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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 149, DE 29 DE FEVEREIRO DE 1968. 

Autoriza o Executivo a abrir um 
crédito especial de Ncr$. 12.000,00 

Altivo Simonetti, Prefeito Municipal, em 
exercício, da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso das atri.buiçÕes q_ue lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovuu e êle sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo autorizado a abrir no Serviço de 
Contabilidade e Finanças da Prefeitura, um crédito 
especial de Ncr$. 12.000,00 (doze mil cruzeiros no
vos) para ocorrer às despesas com a vala de drenagem 
da cidade, captação de águas e obras complementares 
do Matadouro Municipal. 

Art. 2R - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes 
desta lei correrão por conta da operação de crédito 
que o senhor Prefeito Municipal fica desde já auto
rizado a efetuar. 

Art. )Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 29 de fevereiro de 1968. 
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